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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE,

tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade das Leis de números 4.314, 4.315 e 4.316 datadas de 30 de junho de 2004, do Município de Santa Cruz do Sul, pelas seguintes razões de direito:

1. As Leis municipais, a seguir relacionadas, autorizam o Executivo Municipal a realizar contratos, de caráter emergencial, para atender necessidades nas áreas da administração e da saúde do Município.

2. DAS LEIS EIVADAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 

2.1 A LEI N.° 4.314/04
Por meio do artigo 1º da referida Lei, foram criados, ao todo, cento e vinte e sete cargos, nas categorias abaixo transcritas, com o escopo de satisfazer carências da Administração Municipal.

“Lei n° 4.314, de 30 de junho de 2004

Autoriza o Poder executivo a efetuar contratações temporárias de excepcional interesse público e dá outras providências.

Sérgio Ivan Moraes, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso V, artigo 61 da Lei Orgânica do Município, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por prazo determinado, servidores para suprirem carências da Administração Municipal, conforme descrição abaixo:

06 Operários, padrão 01 – 40 horas semanais;

06 Calceteiros, padrão 02 – 40 horas semanais;

01 Pintor, padrão 02 - 40 horas semanais;

01 Carpinteiro, padrão 03 - 40 horas semanais;

02 Instaladores Hidráulicos, padrão 03 - 40 horas semanais;

06 Atendentes de Consultório Dentário, padrão 04 - 40 horas semanais;

12 Auxiliares de Enfermagem, padrão 04 – 36 horas semanais

01 Eletricista, padrão 04 - 40 horas semanais;

02 Agentes Jurídicos Auxiliares, padrão 04 - 40 horas semanais;

04 Mecânicos, padrão 05 – 40 horas semanais

12 Operadores de Máquina, padrão 05 - 40 horas semanais;

18 Instrutores de Oficina de Cultura, padrão 06 - 40 horas semanais;

01 Analista Financeiro, padrão 10 - 40 horas semanais;

01 Perito Contábil, padrão 10 – 40 horas semanais;

02 Contador, padrão 10 - 40 horas semanais;

01 Enfermeiro do Trabalho, padrão 11 – 36 horas semanais;

05 Médicos, padrão 12 – 24 horas semanais.

24 (vinte e quatro) professores ensino fundamental, para jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, com vencimento mensal básico da função, proporcional à carga horária;

21 (vinte e um) professores ensino fundamental, para jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimento mensal básico da função, proporcional à carga horária;

01 (um) professor – na Educação de Jovens a Adultos, para jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimento mensal básico da função, proporcional à carga horária.

Parágrafo único – O padrão de vencimento corresponde a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sendo que os vencimentos de cada categoria funcional corresponderão ao valor de seu padrão, calculado proporcionalmente à jornada de trabalho prevista na especificação da categoria funcional.

Art. 2° - As contratações autorizadas pela presente lei terão validade por 06 (seis) meses, a contar da publicação desta, podendo ser prorrogadas por igual período.

§ 1° - Os contratos firmados com base na presente lei poderão ser rescindidos antes do término do prazo de sua vigência, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

§ 2° - Com base na Lei Complementar n° 106 de 05 de fevereiro de 2002, que alterou a redação do artigo 187, da Lei Complementar n° 31, de 28 de dezembro de 1999, fica o Poder Executivo autorizado a recontratar os servidores relacionados na presente Lei, antes de decorridos seis meses do término do contrato anterior, em razão de sua experiência profissional.

Art. 3° - Os contratos de que trata a presente Lei serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos contratados os direitos previstos no artigo 188, da Lei Complementar n° 31, de 28 de dezembro de 1999 – Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 4° - As despesas decorrentes dessa lei correrão à conta de dotações constantes do orçamento programa.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

2.2 A LEI N.° 4.315/04
O artigo 1°, da Lei em questão, cria um cargo de médico do trabalho, visando suprir carência da Secretaria Municipal de Administração.

“Lei n° 4.315, de 30 de junho de 2004

Autoriza o Poder executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.

Sérgio Ivan Moraes, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso V, artigo 61 da Lei Orgânica do Município, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por prazo determinado, um médico do trabalho, Padrão 12 – jornada de trabalho de 24 horas semanais, para suprir carência da Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo único – O padrão de vencimento corresponde a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sendo que o vencimento da categoria funcional corresponderá ao valor se seu padrão, calculado proporcionalmente à jornada de trabalho prevista na especificação da categoria funcional.

Art. 2° - A contratação autorizada pela presente lei terá validade por 06 (seis) meses, a contar da publicação desta, podendo ser prorrogada por igual período.

§ 1° - O contrato firmado com base na presente lei poderá ser rescindido antes do término do prazo de sua vigência, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

§ 2° - Com base na Lei Complementar n° 106, de 05 de fevereiro de 2002, que alterou a redação do artigo 187, da Lei Complementar n° 31, de 28 de dezembro de 1999, fica o Poder Executivo autorizado a recontratar o servidor relacionado na presente Lei, antes de decorridos seis meses do término do contrato anterior, em razão de sua experiência profissional.

Art. 3° - O contrato de que trata a presente Lei será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 188, da Lei Complementar n° 31, de 28 de dezembro de 1999 – Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 4° - As despesas decorrentes dessa lei correrão à conta de dotações constantes do orçamento programa.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

2.3 A LEI N.° 4.316/04
Dita Lei prevê, em seu artigo 1°, a criação de um cargo de médico, visando o suprimento de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

“Lei n° 4.316, de 30 de junho de 2004

Autoriza o Poder executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.

Sérgio Ivan Moraes, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso V, artigo 61 da Lei Orgânica do Município, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por prazo determinado, um médico, Padrão 12 – jornada de trabalho de 24 horas semanais, para suprir carência da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único – O padrão de vencimento corresponde a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sendo que o vencimento da categoria funcional corresponderá ao valor se seu padrão, calculado proporcionalmente à jornada de trabalho prevista na especificação da categoria funcional.

Art. 2° - A contratação autorizada pela presente lei terá validade por 06 (seis) meses, a contar da publicação desta, podendo ser prorrogada por igual período.

§ 1° - O contrato firmado com base na presente lei poderá ser rescindido antes do término do prazo de sua vigência, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

§ 2° - Com base na Lei Complementar n° 106, de 05 de fevereiro de 2002, que alterou a redação do artigo 187, da Lei Complementar n° 31, de 28 de dezembro de 1999, fica o Poder Executivo autorizado a recontratar servidor, antes de decorridos seis meses do término do contrato anterior, em razão de sua experiência profissional.

Art. 3° - O contrato de que trata a presente Lei será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 188, da Lei Complementar n° 31, de 28 de dezembro de 1999 – Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 4° - As despesas decorrentes dessa lei correrão à conta de dotações constantes do orçamento programa.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

2.4 DA INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NÚMEROS 4.314, 4.315 E 4.316
As Leis acima transcritas estabelecem, em seus artigos 2º, que “As contratações autorizadas pela presente lei terão validade por 06 (seis) meses, a contar da publicação desta, podendo ser prorrogadas por igual período”.

A Constituição da República determina, em seu artigo 39, "caput", que os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e plano de carreira para os servidores da administração direta, autarquias e fundações públicas.

Por sua vez, o artigo 37, inc. II, estabelece que a investidura em cargo público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, compreendendo as quatro esferas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

Assim, possuindo as regras de acessibilidade ao cargo público caráter obrigatório, a Constituição Estadual as adotou nos artigos 20 e 32, contendo este último, fórmula referente aos cargos comissionados. A violação de tais preceitos fere o princípio da legalidade.

Contudo, o Município de Santa Cruz do Sul criou situação anômala de contratação de servidores públicos, estabelecendo critério de situação emergencial com possibilidade de prorrogação da contratação, sem determinar condição resolutiva para tal excepcionalidade.

A arbitrariedade das Leis ora apreciadas, está na criação dos cargos, na contratação emergencial dos servidores e também na prorrogação dos contratos e da situação de emergência sem prazo para terminar.

Sobre o assunto, vale reproduzir significativa passagem da obra de Suzana de Toledo Barros, onde se registra a possibilidade de apuração da inadequação entre a norma e a sua finalidade:

"O problema da lei arbitrária, caprichosa, inadequada, traz à tona o tema do excesso de poder legislativo, cuja aferição reclama técnica diversa da tradicional, levada a efeito pelo contraste da lei à Constituição. É possível que o ato editado venha a se mostrar inconstitucional porque desnecessário ou defeituoso em razão de uma exame intrínseco de sua relação meio-fim, porquanto o mero confronto da lei à Constituição não é suficiente para se apurar um juízo definitivo de constitucionalidade" ("O Princípio da Proporcionalidade", Brasília Jurídica, 1996, p. 209).

Na espécie, cumpre referir que a norma está a violar, dada a falta de razoabilidade, o princípio da moralidade, fundamento basilar de todos os atos da administração pública. Tal princípio, na esteira do artigo 37 da Constituição Federal, está inserido no artigo 19 da Carta Estadual, cujo inciso IV tem teor idêntico ao do inciso IX do art. 37 da Carta Federal.

Estabelece, pois, a Constituição Estadual:

“Art. 19 –A administração pública, direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: 

(...)

IV - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; (...)

Acerca dessa excepcional previsão constitucional, vale registrar o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello (in “Curso de Direito Administrativo”, 8ª ed., Malheiros Editores, 1996, p. 149):

“Trata-se, aí, de ensejar suprimento de pessoal perante contingências que desgarrem da normalidade das situações e presumam admissões apenas provisórias, demandadas em circunstâncias incomuns, cujo atendimento reclama satisfação imediata e temporária (incompatível, portanto, com o regime normal de concursos)”.

É indiscutível, por primeiro, a efetiva possibilidade de o legislador municipal estabelecer os casos de contratação a esse título, valendo, nessa direção, mencionar a lição do eminente José Afonso da Silva (in “Curso de Direito Constitucional Positivo”, Malheiros Editores, 9ª ed., 1993, p. 580):

“Que ‘lei’ ? Achamos que será a lei da entidade contratadora: lei federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, de acordo com as regras de competência federativa. Não há de ser lei federal com validade para todas as entidades, porque não se lhe reserva competência para estabelecer lei geral ou especial nessa matéria com validade para todas. A autonomia administrativa das entidades não o permite”.

Por outro lado, no agir do legislador local, não se vislumbra tenha havido qualquer desvio ético-jurídico, na medida em que os dispositivos legais referidos apenas autorizaram o Poder Executivo a contratar em situação que é, a rigor, de caráter excepcional.

Frise-se a existência, quer no plano federal, quer no estadual, de leis que, à semelhança do trato emprestado na esfera municipal, cuidam do assunto, com regramento em todo parecido (v. g., Lei Federal nº 8.745/93; Leis Estaduais nº 9.275/91, 9.407/91, 9.651/92, 9.857/93, 10.112/94 e 10.140/94).

É sabido que a Constituição Federal, ao abarcar os princípios da acessibilidade e do concurso público, pretendeu, primeiramente, oportunizar a todos iguais chances de disputar cargos e empregos na Administração; depois, obstar o ingresso sem o processo seletivo ou o aproveitamento em cargo de natureza diversa; e, como giza José Afonso da Silva (op. cit., p. 579) “realizar o princípio do mérito que se apura mediante ‘investidura’ por ‘concurso público’ de provas ou de provas e títulos (art. 37, II)”.

Por óbvio, o comando contido na Constituição Estadual não pode aceitar, como consagrador da perquirida emergencialidade, o próprio fato de existência de necessidades de pessoal, sob pena de ter-se de admitir quaisquer contratações sem observância da seleção por concurso público como possíveis, pois que justamente se iniciam a partir da premissa da premência de pessoal.

O critério básico para definir o emergencial está na transitoriedade da própria medida, porque vem para atender a necessidade pública casuisticamente estabelecida, de modo efêmero, cuja duração deve ser diretamente proporcional ao tempo da emergência, o que observam os diplomas legais ora combatidos, na proporção em que, contanto estabeleçam regras genéricas, por óbvio o seu cumprimento só se pode aceitar com a devida vinculação à situação emergencial que a determinar.

E isso, mesmo que se identifique, hipoteticamente, a possibilidade da prática de eventuais atos administrativos fraudatórios às normas constitucionais, o que, forçoso é reconhecer, representaria perversão à própria finalidade das leis em questão, que almejam tão-somente o atendimento das situações excepcionais nelas previstas. Essas ocasionais tentativas de burla à lei, de qualquer sorte, ficam sujeitas à responsabilização do mau administrador público, que eventualmente se desvia do seu norte.

Nesse sentido, vale registrar o magistério de Adilson Abreu Dalari, em “Regime Constitucional dos Servidores Públicos”, RT, 2ª ed., 1992, p. 126, “in verbis”:

“É essencial ficar estabelecida a responsabilidade política, disciplinar e patrimonial por contratações irregulares, em desacordo com a Constituição e a lei.

Em resumo, é preciso atender ao espírito da Constituição Federal, evitando um novo arrombamento dessa abertura, impedindo que a contratação temporária sirva (mais uma vez) para contornar a exigência de concurso público, levando à admissão indiscriminada de pessoal, em detrimento do funcionalismo público, do controle que deve ser exercido pelo Poder legislativo, da qualidade dos serviços prestados à população e, por último, arruinando as finanças públicas e o planejamento orçamentário.

Seja permitido lembrar que qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato pode e que o servidor público deve denunciar a contratação irregular de pessoal ao Tribunal de Contas (art. 74, §§ 1º e 2º, da C.F.), sem prejuízo do cabimento de ação popular (art. 5º, LXXIII, da C.F.)”.
Embora nosso ordenamento jurídico e administrativo consagre os parâmetros que autorizam a contratação a título emergencial, tal concessão, por evidente e por conseqüência, não gera qualquer esvaziamento da exigência constitucional do concurso.

Desse modo, a inconstitucionalidade revela-se flagrante no dispositivo que prevê a prorrogação “sine die” da situação de emergência com a contratação de servidores sem concurso. Nesse passo é de ser declarado o vício por descaracterização dos parâmetros que autorizam tal situação e com afronta aos princípios constitucionais do acesso aos cargos públicos.

3. DO PEDIDO DE LIMINAR
Presentes estão, à saciedade, os dois requisitos essenciais à concessão de liminar para a sustação dos efeitos do dispositivo impugnado.

O fumus boni iuris decorre da flagrante violação a dispositivos das Constituições Federal e Estadual, anteriormente apontados.

O periculum in mora igualmente se mostra presente, visto que enquanto vigentes as referidas Leis, dezenas de funcionários públicos daquele Município continuarão sendo contratados sem concurso para fato que não configura situação de emergência e sempre com violação à regra do acesso aos cargos públicos. Ademais, restam prejudicados a Administração Pública e os próprios cidadãos que têm direito de disputar cargo público mediante concurso. Há também irreparável prejuízo aos atuais ocupantes dos cargos diante das disposições da legislação trabalhista.

4. Ante o exposto, requer o Ministério Público, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a concessão de medida liminar, para sustar os efeitos das Leis ora impugnadas (Leis Municipais nº 4.314/04, 4.315/04 e 4.316/04 de Santa Cruz do Sul);

b) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação das Lei impugnadas, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) a citação da Senhora Procuradora-Geral do Estado para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) a procedência integral do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade das Leis Municipais nº 4.314/04, 4.315/04 e 4.316/04 de Santa Cruz do Sul, por ofensa aos artigos 8º, 19, IV e 20 da Constituição Estadual, c/c os artigos 37, incisos II e IX, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável.

Porto Alegre, 09 de agosto de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,
Procurador-Geral de Justiça.
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